PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N°                DE 2002.

(Do Sr. Odelmo Leão e Outros)

Dá nova redação ao art. 228 da Constituição Federal

As Mesas da Câmara do Deputado e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional.

Artigo único.  O art. 228 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

                     “Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezesseis anos, sujeitos às normas da legislação especial.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 3.071 consagra, ainda, em nossos dias a responsabilidade civil e penal a partir dos 18 anos de idade. Foi elaborada no ano de 1916. Neste ano 2002, os infratores e responsáveis por condutas anti-sociais com idade inferior a 18 anos estão sujeitos ao Estatuto da Criança e Adolescência.

Desconhece-se, em verdade, a realidade biológica, social e jurídica atuais, pois os adolescentes ascenderam, durante o passar desses vividos 86 anos, a pauta dos direitos e obrigações, inerentes à cidadania.

No entanto, os maiores de dezesseis anos exercitam seus direitos políticos de alistamento eleitoral e do voto, podendo escolher os dirigentes e mandatários públicos em quaisquer níveis da Federação. Estão ainda, os maiores de dezesseis anos a aguardar o direito de dirigirem automóveis, devidamente, habilitados por força de lei.

Nosso País, não acompanhando o entendimento de muitas outras Nações a respeito da irresponsabilização penal, entre as quais, várias de grau, destacadamente, adiantado, continua a admitir, que, sem exceção, crianças, precocemente, seguidas de adolescentes sempre estarão aptas a viver em sociedade, superando as vivências da idade adulta que é agravada com conflitos e desigualdades sociais e econômicas.

A decantada irresponsabilidade penal dos menores de 18 anos e a punibilidade que é medida até o completar dos 21 anos de idade, coloca-os, de concreto, a mercê de delinqüentes maiores.

Multiplica-se, claramente, em todo País ocorrências delitivas, das quais são participantes, infratores situados na faixa etária dos 16 a 18 anos, cujo desprezo que demonstram pela vida das vítimas tem sido, lamentavelmente, destacado. Crescem participações criminais sob o manto da adolescência não punível de forma exemplar. A carga de criminalidade e violência aterroriza a família e a sociedade, chegando a ultrapassar a conduta criminal do homem médio.

Impõe-se, portanto, que a sociedade seja protegida e que está a exigir a defesa de seus direitos, sendo certo que o acolhimento desta proposta, por certo, contribuirá para a diminuição do crescente índice de criminalidade entre menores que continuam acobertados pela tutela da lei do ano de 1916. Todos estão obrigados a consciente reflexão sobre os riscos do persistir essa imputabilidade penal.

Sala das Sessões, em         de novembro de 2002.

                               Deputado Odelmo Leão

                                          PPB/MG

